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LEIS
LEI Nº 2785  12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, por excesso de arre-
cadação, no montante de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), conforme 
a seguir se especifica:

02 22 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI
1398 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 5.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1399 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 1.300,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
1400 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, serão suportadas pelo excesso de arrecadação referente a outras 
receitas de concessões e permissões, conforme os artigos 24 e 25 da Lei 
Municipal n. 2271/12.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2786                                        12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplemen-
tar no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro, por excesso de 
arrecadação, no montante de R$ 436.700,00 (quatrocentos e trinta e seis 
mil e setecentos reais), conforme a seguir se especifica:

02 22 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI
1347 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 254.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

022 001 Recursos Próprios
 
1348 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 79.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1349 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 10.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1350 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 6.500,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1351 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1352 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 2.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios
 
1355 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 50.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios

1356 17.122.0001.2052.0000 Manut. Atividades da Secretaria da Agencia 
Reguladora 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
022 001 Recursos Próprios

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão suportadas pelo excesso de arrecadação referente a 
outras receitas de concessões e permissões, conforme os artigos 24 e 25 da 
Lei Municipal n. 2271/12.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2787                                   12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme a seguir se especifica:

02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
1411 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
70.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1412 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
2.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1413 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1414 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
2.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1415 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
21.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1416 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
21.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1417 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
2.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites

1418 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
2.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites
 
1419 10.302.0005.2154.0000 Teto Municipal Rede Viver S/ Limites 
18.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 190 Rede viver s/limites

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, serão suportadas pelas verbas a seguir descritas, referentes ao 
Teto Municipal Rede Viver Sem Limites:

I. Por superávit financeiro apurado no balanço de 31 de dezembro de 
2014, no valor de R$ 97.776,00 (noventa e sete mil, setecentos e setenta 
e seis reais).

II. Por excesso de arrecadação no valor de R$ 42.224,00 (quarenta e dois 
mil, duzentos e vinte e quatro reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2788                                       12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme a seguir se especifica:

02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
1401 26.122.0001.1152.0000 Aquisição de Ônibus - Conv.n°.200/
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PCN/2012 220.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 054 Conv.nº.200/PCN/12/MD

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adi-
cional Especial, serão cobertas com recursos provenientes de superávit 
financeiro, apurado no Balanço de 31 de dezembro de 2014, referente ao 
Convênio nº 200/PCN/12/MD.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2789                                      12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Especial por anulação, no montante 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) da forma a seguir especificada:

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
1406 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
012 007 Convênios Diversos
 
1407 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
012 007 Convênios Diversos
 
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1404 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 181 Convênios Diversos

1405 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 181 Convênios Diversos
 
02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1402 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento 100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos
1403 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Pla-
nejamento 100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos
 
Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação de iguais valores da 
Dotação Orçamentária que integra a Lei Orçamentária Anual nº 2738/2014:

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
158 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação -100,00
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.
 
159 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação -100,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
434 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -100,00
3.1.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE  
CONT 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

435 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -100,00
3.1.90.46.00 AUXILIO-ALIMENTACAO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1069 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Plane-
jamento -200,00
3.3.30.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2790                                        12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional Especial por anulação, no montante 
de R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais) da forma a 
seguir especificada:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
1410 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde da 
Família - P.S.F 13.000,00

3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
1408 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especiali-
dade Odontológica 500,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 169 Centros de Especialidades Odontológicas
 
1409 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especiali-
dade Odontológica 750,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 169 Centros de Especialidades Odontológicas

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação de iguais valores da 
Dotação Orçamentária que integra a Lei Orçamentária Anual nº 2738/2014:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
488 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde da 
Família - P.S.F -13.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
591 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especialidade 
Odontológica -1.250,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010169 Centros de Especialidades Odontológicas

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2791                                     12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo para a área da saúde, 
introduzindo modificações na Lei Municipal nº 713, de 26 de dezembro de 
1995, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, os 
cargos de provimento efetivo descritos a seguir, alterando a Lei Municipal 
n. 713/1995:

Cargo C a r g a 
Horária

V a g a s 
Propostas

Educador Físico 40 04
Fisioterapeuta 30 05
Fonoaudiólogo 30 04
Fonoaudiólogo 20 06
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Médico 
Otorrinolaringologista 20 02
Ortesista 40 03
Protesista 40 03
Sapateiro Ortopédico 40 02
Técnico Ortopédico 40 05
Terapeuta Ocupacional 30 05
Terapeuta Ocupacional 20 04

§1º Ficam estabelecidas as atribuições do cargo de Educador Físico que 
passam a compor o Anexo “A” da Lei Municipal n. 1250/2003, descritas 
no Anexo I da presente Lei.

§2º Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos de Ortesista, Protesista, 
Sapateiro Ortopédico e Técnico Ortopédico que passam a compor o Anexo 
“C” da Lei Municipal n. 1250/2003, descritas no Anexo II da presente Lei.

§3º Os cargos de provimento efetivo serão remunerados de acordo com o 
Anexo V da Lei Municipal nº 1250, de 01 de setembro de 2003, que trata 
do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Anexo III da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Ref. Anexo “A” da Lei Municipal 
1250/2003

EDUCADOR FÍSICO

Atribuições Sumárias:
Realizar ações de planejamento, comunicação, avaliação, incentivação e 
gestão; dominar conhecimentos sobre conteúdos biológicos, biomecânicos, 
psicomotores e dos princípios do treinamento desportivo; dominar conhe-
cimentos sobre a compreensão do movimento humano do foco restrito 
ao desenvolvimento das capacidades físicas e no gasto calórico; dominar 
conhecimentos sobre as nuances de cada grupo específico que devem ser 
consideradas para a prescrição de exercícios para a prevenção e a promoção 
da saúde, constituídos por grupos: idosos, hipertensos, diabéticos, cardio-
patas, portadores de doenças osteoarticulares, portadores de necessidades 
especiais, pacientes pós-reabilitação física, portadores de síndromes; 
conhecer os objetivos da avaliação e da identificação das evidências 
concretas e os parâmetros para qualidade de vida; Elaborar protocolos de 
atendimento e avaliação de forma adequada e coerente para ser aplicado 
ao público alvo, levando em consideração diferentes realidades encontra-
das na saúde pública; conhecer práticas corporais diversas que compõem 
a cultura corporal do movimento: jogos, dança, esportes, lutas, os vários 
tipos de ginástica, jogos de salão, práticas orientais, além de outras práticas 
mais comuns, como caminhadas, alongamento e musculação; conhecer as 
políticas nacionais de saúde e dialogar com as políticas públicas que abar-
cam proposições que favorecem a implantação de programas de práticas 
corporais/atividades físicas junto ao SUS; estabelecer métodos, cumprir a 
programação, organizar e estruturar sua atuação profissional; estimular e 
favorecer a atuação multidisciplinar; buscar a utilização lógica e racional 
dos recursos disponíveis para a implantação e implementação da sua prática 
laboral; desenvolver estratégias e metodologias de formação com o pres-
suposto da educação permanente; capacitar profissionais e/ou membros da 
comunidade para atuarem como facilitadores nas ações de atividade física/
prática corporais; apoiar e instrumentalizar de forma matricional outros 
profissionais de saúde com informações específicas acerca de atividade 
física e prática corporais; buscar atualização e capacitação profissional 
constante nas diferentes áreas do conhecimento que foram necessárias; 
realizar ações de prevenção pautando-se pela agenda da saúde pública, 
tendo como meio a prática da atividade física e alimentação mais saudável; 

construir coletivamente as intervenções em saúde, demonstrando que não 
se considera o único detentor do saber e da realidade vivida na atenção 
básica; orientar e executar práticas corporais por meio de processos de 
ensino aprendizagem que promovam a cooperação, o respeito pelos outros 
e a autonomia do usuário com relação ao seu corpo e à sua prática corporal; 
diversificar as práticas corporais e propor o lazer, o lúdico; planejar e ampliar 
programas de exercícios, controlando as variáveis que podem interferir no 
desenvolvimento dos mesmos; prescrever exercícios para grupos especiais 
de forma a não piorar uma condição específica, ajudando no processo de 
controle da doença e melhorando a condição de saúde geral ao controlar 
os fatores de risco envolvidos; organizar eventos que promovam as prática 
corporais a saúde e a vida, atingindo grande públicos, agregando valores 
e reforçando sentidos; elaborar e criar programas e projetos de atividades 
física, pensando a longo prazo e em larga escala populacional; estabelecer 
vínculo com o usuário e com a comunidade por meio de escuta sensível, a 
fim de identificar os reais motivos que levam uma pessoa ao atendimento; 
fazer o usuário compreender as adaptações fisiológicas que acontecem no 
seu organismo quando ele participa de práticas corporais, sejam elas agudas 
ou crônicas, bem como, as contraindicações para o exercício; traçar sempre 
um paralelo entre os benefícios fisiológicos adquiridos através da prática 
regular de atividades físicas e os benefícios gerados por essa prática em 
termos de saúde; esclarecer sobre cuidados gerais na manutenção de saúde, 
no desempenho das atividades, na mobilidade funcional, na socialização 
e no lazer, reduzindo os níveis de sedentarismo e obesidade, a fim de criar 
proposições eficazes, que mobilizem e gerem resolutividade na perspectiva 
da promoção da saúde; conscientizar os usuários sobre a importância da 
prática regular da atividade física, dando dicas sobre a manutenção de 
hábitos saudáveis; passar o conhecimento aos usuários, de modo que este 
se torne autônomo e consiga praticar exercícios de forma segura, mesmo 
sem a presença do profissional de educação física; interpretar as informa-
ções obtidas na avaliação para poder estimular, sensibilizar, prescrever e 
instrumentalizar os usuários para a prática regular de atividades físicas que 
atendam as suas necessidades e aos anseios de maneira individualizada e 
coletiva no processo de promoção da saúde; realizar avaliação individual 
e coletiva das pessoas que compõem os grupos de práticas, considerando 
a forma em que eles vivem, as possibilidades e o nível de atividade física 
habitual, bem como, o contexto social e cultural em que elas estão inseridas; 
favorecer a participação do usuário, incentivando a autonomia, o empodera-
mento e a corresponsabilidade dos mesmos nas ações em saúde; possibilitar 
aos usuários o conhecimento e o entendimento sobre as necessidades de 
saúde, sua e de sua comunidade; propor atividades e exercícios que permi-
tam a participação de todos; procurar a articulação entre as redes de saúde.

Pré-requisitos para ingresso:
Bacharel em Educação Física
Registro no Conselho de Classe
Experiência a ser estabelecida em Edital de Concurso Público.

Forma de Provimento:
Concurso Público

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES PARA CARGOS DE ENSINO MÉDIO

Ref. Anexo “C” da Lei Municipal 
1250/2003

TÉCNICO ORTOPÉDICO

Atribuições Sumárias:
Organizar a sala de imobilizações; analisar o tipo de imobilização com base 
na prescrição médica; verificar as condições e efetuar assepsia da área a 
ser imobilizada; examinar a parte afetada, observando as protuberâncias, 
contusões e outros fatores que possam influir no ajuste e colocação de 
membros artificiais e aparelhos ortopédicos, a fim de tomar as medidas 
corretas para confecção dos aparelhos; posicionar o paciente e colocar o 
aparelho no paciente, fazendo os ajustes necessários para obter uma melhor 
adaptação; proteger a integridade física do paciente; confeccionar e retirar 
aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamentos com 
uso de material convencional sintético (resina de fibra de vidro); executar 

imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os 
dedos); preparar e executar trações cutâneas, auxiliar o médico ortopedista 
na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; 
ensinar ao paciente o uso apropriado do aparelho, acompanhando-o na fase 
de adaptação, para garantir sua perfeita utilização; controlar o material de 
consumo, verificando o nível de estoque para, oportunamente, solicitar 
ressuprimento; orientar e supervisionar seus auxiliares, a fim de garantir 
a correta execução dos trabalhos; treinar os servidores que o auxiliam na 
execução de tarefas típicas da classe; executar outras atribuições afins.

Pré-requisitos para ingresso:
Escolaridade: Ensino Médio Completo
Formação específica: Técnico em Ortopedia
Registro no Conselho de Classe
Experiência a ser estabelecida em Edital de Concurso Público.

Forma de Provimento:
Concurso Público

ORTESISTA E PROTESISTA

Atribuições Sumárias:
Avaliar a prescrição da prótese; realizar a avaliação inicial do paciente e 
interpretação da prescrição; realizar a tomada de medidas e moldes para 
confecção da prótese ou órtese; proceder a confecção e adaptação das 
mesmas em pacientes; instrução quanto ao seu uso correto bem como 
todos os cuidados de higiene e manutenção; acompanhar posteriormente o 
registro de todos os dados sobre a evolução do paciente; planejar, coordenar, 
controlar, analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e 
coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular 
os processos assistenciais (organizar a demanda e oferta de serviços) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde do Município, integrando-o com outros 
níveis do Sistema.

Pré-requisitos para ingresso:
Escolaridade: Ensino Médio Completo
Formação específica: Técnico em Prótese e Órtese
Registro no Conselho de Classe
Experiência a ser estabelecida em Edital de Concurso Público.

Forma de Provimento:
Concurso Público

SAPATEIRO ORTOPÉDICO

Atribuições Sumárias:
Confeccionar botas, sapatos, sandálias, palmilhas ortopédicas e outros cal-
çados, bem como peças e acessórios; tirar medidas, fazer moldes de gesso, 
preparar formas, cortar e pespontar, montar, palmilhar e dar acabamento em 
todos os tipos de botas, sandálias e sapatos; fazer encurtamentos, preparar 
formas com deformidades; avaliar as condições dos aparelhos ortopédicos 
e adaptações realizando ajustes, acabamentos, reformas e reparos; asses-
sorar a indicação e a modificação de aparelhos ortopédicos, de adaptações 
e de peças; orientar e atender pacientes, em toda área hospitalar, quanto 
aos cuidados relacionados ao uso dos aparelhos ortopédicos e adaptações.

Pré-requisitos para ingresso:
Escolaridade: Ensino Médio Completo
Formação específica: Técnico em Prótese e Órtese
Registro no Conselho de Classe
Experiência a ser estabelecida em Edital de Concurso Público.

Forma de Provimento:
Concurso Público

ANEXO III
ENQUADRAMENTO DOS CARGOS

Ref. Anexo “V” da Lei Municipal 
1250/2003

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 
ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO 

ANEXO V 
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FUNÇÃO CARGO 
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos 

Fiscal Sanitário                          

Técnico em Administração                          

Técnico em Higiene Dental                          

Técnico em Enfermagem                          

Técnico em Laboratório                          

Técnico em Radiologia                          

Técnico em Ortopédico [NR]                          

Ortesista [NR]                          

Protesista [NR]                          

Sapateiro Ortopédico [NR]                          
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menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

40h
2.838,60    2.838,60    2.838,60    2.838,60  2.980,53  2.980,53  3.129,56  3.129,56  3.286,03  3.286,03  3.450,34  3.450,34  3.622,85  3.622,85  3.804,00  3.804,00  3.994,20  3.994,20  4.193,91  4.193,91  4.403,60  4.403,60  4.623,78  4.623,78  

30h
2.128,95    2.128,95    2.128,95    2.128,95  2.235,40  2.235,40  2.347,17  2.347,17  2.464,53  2.464,53  2.587,75  2.587,75  2.717,14  2.717,14  2.853,00  2.853,00  2.995,65  2.995,65  3.145,43  3.145,43  3.302,70  3.302,70  3.467,84  3.467,84  

20h
1.556,66    1.556,66    1.556,66    1.556,66  1.634,49  1.634,49  1.716,22  1.716,22  1.802,03  1.802,03  1.892,13  1.892,13  1.986,74  1.986,74  2.086,07  2.086,07  2.190,38  2.190,38  2.299,90  2.299,90  2.414,89  2.414,89  2.535,64  2.535,64  

Enfermeiro

Farmaceutico

Educador Físico

Enfermeiro Obstetra

Carga 
Horária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V
CLASSE E

Nível Superior - GTSU

* Esses cargos efetivos serão 
remunerados de acordo com a Carga 
Horária Contratada.

Nutricionista

Psicologo

Terapeuta Ocupacional

Cargos Efetivos dessa Classe *

Farmac/Bioquimico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Assistente Social

Economista Doméstico

24
anos

4.854,97  

3.641,23  

2.662,42  

Nível Superior - GTSU

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

40h
3.113,31   3.113,31  3.113,31  3.113,31  3.268,98  3.268,98  3.432,42  3.432,42  3.604,05  3.604,05  3.784,25  3.784,25  3.973,46   3.973,46  4.172,13  4.172,13  4.380,74  4.380,74  4.599,78  4.599,78  4.829,77  4.829,77  5.071,25  5.071,25  

30h
2.334,98   2.334,98  2.334,98  2.334,98  2.451,73  2.451,73  2.574,32  2.574,32  2.703,03  2.703,03  2.838,19  2.838,19  2.980,10   2.980,10  3.129,10  3.129,10  3.285,55  3.285,55  3.449,83  3.449,83  3.622,32  3.622,32  3.803,44  3.803,44  

20h
1.556,66   1.556,66  1.556,66  1.556,66  1.634,49  1.634,49  1.716,21  1.716,21  1.802,02  1.802,02  1.892,12  1.892,12  1.986,73   1.986,73  2.086,07  2.086,07  2.190,37  2.190,37  2.299,89  2.299,89  2.414,88  2.414,88  2.535,63  2.535,63  

Cargos Efetivos dessa Classe *

Contador

Médico Veterinário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Carga Horária

CLASSE  E I

Zootécnico

Odontólogo

* Esses cargos efetivos serão 
remunerados de acordo com a Carga 
Horária Contratada.

24
anos

5.324,82  

3.993,61  

2.662,41  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 
ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO 

ANEXO V 

CLASSE DI 

Ensino Médio - GOTs / 
GOFs 
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FUNÇÃO CARGO 
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos 

Fiscal Sanitário                          

Técnico em Administração                          

Técnico em Higiene Dental                          

Técnico em Enfermagem                          

Técnico em Laboratório                          

Técnico em Radiologia                          

Técnico em Ortopédico [NR]                          

Ortesista [NR]                          

Protesista [NR]                          

Sapateiro Ortopédico [NR]                          

ALTERAR LEGENDA

CLASSE E

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Assistente Social; Economista Doméstico; Educador Físico; Enfermeiro; Enfermeiro 
Obstetra; Farmacêutico; Farmac/Bioquímico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; 
Psicólogo; Terapeuta Ocupacional 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

CLASSE E I

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Contador; Médico Veterinário; Zootécnico; Odontólogo 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

CLASSE E II

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Médico [todas especialidades];  Médico do Trabalho; Odontólogo Esp. Bucomaxilofacial 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

ALTERAR LEGENDA

CLASSE E

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Assistente Social; Economista Doméstico; Educador Físico; Enfermeiro; Enfermeiro 
Obstetra; Farmacêutico; Farmac/Bioquímico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; 
Psicólogo; Terapeuta Ocupacional 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

CLASSE E I

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Contador; Médico Veterinário; Zootécnico; Odontólogo 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

CLASSE E II

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Médico [todas especialidades];  Médico do Trabalho; Odontólogo Esp. Bucomaxilofacial 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 
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ALTERAR LEGENDA

CLASSE E

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Assistente Social; Economista Doméstico; Educador Físico; Enfermeiro; Enfermeiro 
Obstetra; Farmacêutico; Farmac/Bioquímico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; 
Psicólogo; Terapeuta Ocupacional 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

CLASSE E I

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Contador; Médico Veterinário; Zootécnico; Odontólogo 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

CLASSE E II

Cargos Efetivos dessa Classe * 

Médico [todas especialidades];  Médico do Trabalho; Odontólogo Esp. Bucomaxilofacial 

* Esses cargos efetivos serão remunerados de acordo com a Carga Horária Contratada. 

Nível Superior - GTSU

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

40h
8.150,21   8.150,21   8.150,21   8.150,21   8.557,72   8.557,72  8.985,61   8.985,61   9.434,89   9.434,89   9.906,63   9.906,63   10.401,96    10.401,96    10.922,06    10.922,06    11.468,16    11.468,16    12.041,57    12.041,57    12.643,65    12.643,65    13.275,83    13.275,83    13.939,62    

30h
6.112,66   6.112,66   6.112,66   6.112,66   6.418,29   6.418,29  6.739,20   6.739,20   7.076,17   7.076,17   7.429,97   7.429,97   7.801,47      7.801,47      8.191,55      8.191,55      8.601,12      8.601,12      9.031,18      9.031,18      9.482,74      9.482,74      9.956,87      9.956,87      10.454,72    

20h
4.075,11   4.075,11   4.075,11   4.075,11   4.278,86   4.278,86  4.492,80   4.492,80   4.717,44   4.717,44   4.953,32   4.953,32   5.200,98      5.200,98      5.461,03      5.461,03      5.734,08      5.734,08      6.020,79      6.020,79      6.321,83      6.321,83      6.637,92      6.637,92      6.969,81      

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V
CLASSE  E II

Carga Horária

Cargos Efetivos dessa Classe *

* Esses cargos efetivos serão 
remunerados de acordo com a Carga 
Horária Contratada.

Médico [todas especialidades]

Médico do Trabalho

Odontólogo Esp. Bucomaxilofacial

LEI Nº 2792                                      12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Altera dispositivos da Lei Municipal n. 2667, de 20 de junho de 2014, 
relativo ao Programa Municipal de Incentivo ao Estágio para Secretaria 
Municipal de Educação (PMIE–SEMED), e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Altera dispositivos da Lei Municipal n. 2667/2014, sendo: renume-
ração do Parágrafo Único do artigo 1º para §1º e acrescentando-lhe o § 2º e, 
ainda acrescentado o §4º ao artigo 7º, que passam a ter a seguinte redação:

Art.1º (...).
§1º O Programa a que se refere o “caput” deste artigo consiste no ofe-
recimento de estágio a serem realizados junto a Secretaria Municipal 
de Educação para estudantes de estabelecimentos de Ensino Superior, 
profissionalizante ou congêneres de Ensino Médio, desde que estejam 
funcionando devidamente autorizadas pelos órgãos competentes no 
âmbito municipal.
§2º A Secretaria Municipal de Educação, através do PMIE-SEMED, descri-

to no “caput” deste artigo, poderá ceder estudantes para desenvolver seus 
estágios junto à Secretaria Municipal de Esportes e Turismo – SEMETUR.
(...)
Art. 7º (...).
(...)
§4º É vedada a utilização de recursos próprios da educação para remu-
nerar os estagiários que venham a desempenhar trabalhos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo – SEMETUR.
(...)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2793                                      12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre as adequações das Metas Fiscais da LDO-2015, alterando 
anexos da Lei Municipal n. 2690, de 07 de julho de 2014, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Ficam alteradas as Metas Fiscais constantes da Lei Municipal n. 
2690/2014, LDO/2015, passando a vigorar com nova redação os seguintes 
anexos:
a) Anexo de Metas Fiscais: Metas Anuais 2015.
b) Anexo de Metas Fiscais: Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas 
nos três exercícios anteriores.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal 
n. 2690/2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2015
METAS ANUAIS

PASSIVOS CONTIGENTES
% PIB (c/PIB)x100

2015
Valor ConstanteValor Corrente (c)Valor Corrente (b) Valor Constante % PIB (b/PIB)x100Valor Corrente (a) Valor Constante % PIB (a/PIB)x100

2016 2017

Página 1 de 1

200.265.048,97Receita Total 191.641.195,19 0,850 0,940211.980.554,34221.519.679,28 1,040234.478.580,52245.030.116,64
197.396.738,49Receitas Primárias  ( I ) 188.896.400,47 0,838 0,927208.944.447,69218.346.947,84 1,025231.120.244,29241.520.655,28
199.821.840,88Despesa Total 191.217.072,61 0,848 0,938211.511.418,57221.029.432,41 1,038233.959.654,20244.487.838,64
195.773.465,36Despesa Primárias  ( II ) 187.343.029,05 0,831 0,915206.317.122,17215.601.392,67 1,008227.304.983,23237.533.707,48

1.623.273,13Resultado Primário ( I - II ) 1.553.371,42 0,007 0,0122.627.325,522.745.555,17 0,0173.815.261,063.986.947,80
3.674.292,71Resultado Nominal 3.516.069,58 0,016 -0,040-8.991.985,15-9.396.624,48 -0,048-10.855.417,93-11.343.911,73

21.795.198,51Dívida Pública Consolidada 20.590.645,73 0,092 0,10222.944.378,8323.976.875,88 0,10122.694.098,4323.715.332,86
-18.515.751,01Dívida Consolidada Líquida -17.718.422,02 -0,079 -0,118-26.710.407,17-27.912.375,50 -0,167-37.565.825,10-39.256.287,23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2015
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
2016

VALORES A PREÇOS CORRENTES
%2015 %2014 %2013 %2012 2017 %

Página 1 de 1

168.994.411,16Receita Total 181.049.782,89 183.365.151,26 200.265.048,97 221.519.679,28 245.030.116,64 10,61010,6109,2201,2807,130
155.739.696,57Receitas Primárias ( I ) 178.456.684,43 169.906.000,59 197.396.738,49 218.346.947,84 241.520.655,28 10,61010,61016,180-4,79014,590
143.495.982,37Despesa Total 158.047.829,60 183.365.151,26 199.821.840,88 221.029.432,41 244.487.838,64 10,61010,6108,97016,02010,140
140.627.873,66Despesa Primárias ( II ) 155.225.966,79 181.385.151,26 195.773.465,36 215.601.392,67 237.533.707,48 10,17010,1307,93016,85010,380

15.111.822,91Resultado Primário ( I - II ) 23.230.717,64 -11.479.150,67 1.623.273,13 2.745.555,17 3.986.947,80 0,4400,4808,250-21,6404,210
-846.871,83Resultado Nominal -23.050.432,42 -4.713.930,81 3.674.292,71 -9.396.624,48 -11.343.911,73 20,720-355,740-177,950-79,5502.621,830

20.062.409,99Dívida Pública Consolidada 17.313.574,03 15.493.574,03 21.795.198,51 23.976.875,88 23.715.332,86 -1,09010,01040,670-10,510-13,700
-355.168,59Dívida Consolidada Líquida -23.405.601,01 2.348.985,57 -18.515.751,01 -27.912.375,50 -39.256.287,23 40,64050,750-888,240-110,0406.490,000

ESPECIFICAÇÃO
2016

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
%2015 %2014 %2013 %2012 2017 %

161.717.139,87Receita Total 173.253.380,76 183.365.151,26 191.641.195,19 211.980.554,34 234.478.580,52 10,61010,6104,5105,8407,130
149.033.202,46Receitas Primárias ( I ) 170.771.946,82 169.906.000,59 188.896.400,47 208.944.447,69 231.120.244,29 10,61010,61011,180-0,51014,590
137.316.729,54Despesa Total 151.241.942,20 183.365.151,26 191.217.072,61 211.511.418,57 233.959.654,20 10,61010,6104,28021,24010,140
134.572.127,90Despesa Primárias ( II ) 148.541.595,01 181.385.151,26 187.343.029,05 206.317.122,17 227.304.983,23 10,17010,1303,28022,11010,380

14.461.074,56Resultado Primário ( I - II ) 22.230.351,81 -11.479.150,67 1.553.371,42 2.627.325,52 3.815.261,05 45,21069,1400,0000,00053,730
-810.403,67Resultado Nominal -22.057.830,07 -4.713.930,81 3.516.069,58 -8.991.985,15 -10.855.417,93 0,0000,0000,0000,0000,000

19.198.478,46Dívida Pública Consolidada 16.568.013,43 15.493.574,03 20.590.645,73 22.944.378,83 22.694.098,43 -1,09011,43032,900-6,490-13,700
-339.874,25Dívida Consolidada Líquida -22.397.704,32 2.348.985,57 -17.718.422,02 -26.710.407,17 -37.565.825,10 0,0000,0000,0000,0000,000

LEI Nº 2794                                                    12 DE MARÇO DE 
2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações na Lei Municipal n. 2271, de 07 de março de 
2012, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica extinto o cargo de Diretor Técnico da AGERJI.

Art. 2º Ficam criados na estrutura administrativa da AGERJI 01 (um) 
cargo em comissão de Direção de Contabilidade e 01 (um) cargo em 
comissão de Assistente Técnico.

Art. 3º Em decorrência da extinção e criação de cargos alguns disposi-
tivos da Lei Municipal n. 2271/2012 passa a vigorar com nova redação:

Art. 11:
(...)
II – Revogado;
(...)
V – Direção de Contabilidade;
VI – Assistente Técnico.
(...)
Art. 18. Revogado.
Art. 19. Revogado.
I – revogado;
II – revogado;
III – revogado;
IV – revogado;
V – revogado;
VI – revogado;
VII – revogado;
VIII – revogado;
IX – revogado;
X – revogado;
XI – revogado;
XII – revogado;
XIII – revogado;
XIV – revogado;
XV – revogado;
XVI – revogado;
XVII – revogado;
XVIII – revogado;
(...)

Art. 20A. Compete à Direção de Contabilidade:
I - realizar os registros dos atos ligados à administração orçamentária, 
financeira e patrimonial, bem como o acompanhamento físico e finan-
ceiro de programas de trabalho.
II - elaborar mensalmente os balancetes orçamentários e financeiros;
III - fiscalizar e emitir parecer nos processos de prestação de contas de 
regime de adiantamento;
IV - manter registros relativos a servidores inscritos como responsáveis;
V - acompanhar e emitir parecer sobre a evolução do sistema de infor-
matização contábil alocado;
VI - emitir pareceres sobre a execução orçamentária, fazendo as reco-
mendações necessárias ao bom desempenho das contas;

VII - elaborar estimativa de impacto orçamentário-financeira quando 
houver aumento de despesa;
VIII - auxiliar na elaboração, do que couber à AGERJI relativo ao 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento anual;
IX - manter atualizado os registros contábeis para viabilizar o controle 
interno;
X - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de 
despesas em restos a pagar;
XI - conciliações de conta;
XII - revisões de balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou 
registro contábeis;
XIII - planificação das contas, com a descrição das suas funções e do 
funcionamento dos serviços contábeis;
XIV - organização e operação dos sistemas de controle patrimonial, 
inclusive quanto à existência e localização física dos bens;
XV - assistência ao conselho municipal de Saneamento Básico;
XVI - estabelecimento dos princípios e normas técnicas de Contabi-
lidade;
XVII - declaração de Imposto de Renda, pessoa jurídica;
XVIII - desenvolver outras atividades necessárias ao bom desempenho 
do sistema contábil da AGERJI.
Art. 20B. Compete ao Assistente Técnico:
I – secretariar, quando solicitado, as reuniões do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico, bem como acompanhar as reuniões das organi-
zações municipais de representação dos usuários dos serviços regulados 
pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município 
de Ji-Paraná – AGERJI; 
II – fazer cumprir, no que couber, o cumprimento do artigo 4º e seus 
incisos da Lei Municipal n. 2271/2012;
III - encaminhar ao Diretor Presidente as matérias que julgue necessá-
rias à analise e parecer do Conselho Municipal de Saneamento Básico; 
IV - acompanhar a elaboração das propostas de normas e regulamentos 
relativas às ações da Agência Reguladora de Serviços Públicos Dele-
gados do Município de Ji-Paraná - AGERJI e das empresas reguladas;
V - zelar pelos interesses dos usuários dos serviços regulados;
VI - receber, através do órgão responsável pela defesa do consumidor, as 
reclamações dos usuários dos serviços regulados, contra os prestadores 
dos serviços ou contra a própria Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Município de Ji-Paraná –– AGERJI, processando a resolução 
das reclamações; 
VII - monitorar a solução das reclamações recebidas;
(...)
Art. 54. (...):
(...)
II – Revogado;
(...)
VI – 01 cargo em comissão de Direção de Contabilidade;
VII – 01 cargo em comissão de Assistente Técnico.
(...)

Art. 4º O anexo único da Lei Municipal n. 2271/2012 passa a vigorar com 
nova redação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
AGERJI

Cargo Quant.
Cargo em 
Comissão

R$

Função Gratificada
R$

Diretor-
Presidente 01 (*)

Diretor 
Administrativo-
Financeiro

01 4.000,00 -*-

Direção de 
Contabilidade 
[NR]

01 3.000,00 2.200,00

Assistente 
Técnico  [NR] 01 1.000,00 -*-

Assessoria de 
Transporte 01 800,00 -*-

Assessoria 
Administrativa 01 800,00 -*-

(*) O mesmo de Secretário Municipal

 

LEI Nº 2795                                    12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Institui o Centro de Conveniência Praça Central Dom Bosco, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído o Centro de Conveniência Praça Central Dom Bosco, 
localizado na Avenida Marechal Rondon, formado por galeria contendo 
quiosques individuais.

Art. 2º A ocupação do Centro de Conveniência instituído no caput do 
art. 1º será exercida pelos atuais comerciantes ambulantes de Ji-Paraná, 
obedecendo, prioritariamente, ao critério de antiguidade de instalação no 
referido local.

Parágrafo Único. Havendo disponibilidade de quiosque, após a ocupação 
dos comerciantes ambulantes que já laboravam na Praça Dom Bosco, o 
Executivo Municipal determinará as regras de ocupação destes.

Art. 3º A ocupação tem caráter gratuito e sua forma é o “Comodato e Uso 
de Bem Público”, com Termo elaborado pelo Poder Executivo Municipal.

§1º O comodato é intransferível.

§2º O prazo de vigência do Termo de Comodato e Uso de Bem Público é 
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de 2 (dois) anos, prorrogáveis.

§3º As taxas de água e luz ficaram a encargo de cada comodatário. 

§4º É vedada a exploração de mais de um quiosque pela mesma pessoa.

§5º O Comodatário deverá cumprir a legislação de posturas, ambientais, 
sanitárias e demais normas instituídas pelo Município.

§6º Descumprida a presente lei, bem como qualquer cláusula do Termo 
de Comodato e Uso de Bem Público celebrado, o Termo será revogado 
unilateralmente, sem indenização ou qualquer ônus para Administração 
Pública Municipal.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo no que 
couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 01 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2796                                     12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, por excesso de arre-
cadação, no montante de R$ 2.043.893,36 (dois milhões, quarenta e três 
mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos), conforme 
a seguir se especifica:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
1420 12.361.0002.1079.0000 Construção de Escola - Projeto Educativo 
Urbano e Rural 2.043.893,36
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 015 Constr.Escola Urbano e Rural

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicio-
nal Especial, serão suportadas pelo excesso de arrecadação do Projeto 
Educativo Urbano e Rural – construção de Escolas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2797                                 12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Especial no corrente exercício financeiro, por excesso de arrecada-
ção, no montante de R$ 134.962,90 (cento e trinta e quatro mil, novecentos 
e sessenta e dois reais e noventa centavos), conforme a seguir se especifica:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
1421 12.365.0003.2155.0000 Programa Brasil Carinhoso 34.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 017 Programa Brasil Carinhoso
 
1422 12.365.0003.2155.0000 Programa Brasil Carinhoso 162,90
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 017 Programa Brasil Carinhoso
 
1423 12.365.0003.2155.0000 Programa Brasil Carinhoso 100.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 017 Programa Brasil Carinhoso

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, serão suportadas pelo excesso de arrecadação do Programa Brasil 

Carinhoso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2798                                      12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 
30.544,31 (trinta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e um 
centavos), conforme a seguir se especifica:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1424 10.302.0004.2110.0000 Participação Controle Social 30.544,31
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, serão cobertas com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado no Balanço de 31 de dezembro de 2014, referente a Participação 
e Controle Social – Gestão do SUS.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 05 de janeiro de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2799              12 DE MARÇO DE 2015
  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações na Lei Municipal nº 1397, de 05 de julho de 2005, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica atualizado para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o valor deferido 
ao Cargo em Comissão de Assessor de Comunicação Social.

Art. 2º Em decorrência da atualização de salário a Tabela I do Anexo 
II da Lei Municipal n. 1397/2005 passa a vigorar com nova redação, 
conforme anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 02 de março de 2015.

Palácio Urupá, aos 2 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ANEXO II
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TABELA I
GABINETE DO PREFEITO

CARGO QUANT.
VENCIMENTO (R$)

Cargo em 
Comissão Função Gratificada

Chefe de 
Gabinete do 
Prefeito 

01 7.540,00 3.150,00

Supervisor 
de Assuntos 
Administrativos e 
Legislativos

01 5.000,00 5.000,00

Assessor de 
Comunicação 
Social [NR]

01 5.000,00 - * -

Assistente 
Administrativo 01 2.500,00 - * -

Representante 
do Município em 
Brasília

01 2.500,00 250,00

Assessor Especial 
Nível I 01 2.100,00 - * -

Representante 
do Município em 
Porto Velho

01 2.000,00 200,00

Diretor de 
Departamento 02 1.700,00 - * -

Assessor Especial 
Nível II 22 1.500,00 - * -

Assessor Especial 
Nível III 05 1.400,00 - * -

Assessor Especial 
Nível IV 15 1.200,00 - * -

Gerente de Área 03 1.200,00 - * -

Administrador 
Distrital de Nova 
Colina 

01 1.100,00 1.000,00

Administrador 
Distrital de Nova 
Londrina 

01 1.100,00 1.000,00

Assessor Especial 
Nível V 06 800,00 - * -

Coordenador 
de Área I de 
Atendimento 15 800,00 140,00

Assessor Nível I 03 700,00 - * -

Assessor Nível 
II 09 600,00 - * -

Coordenador de 
Área II 01 620,00 130,00

Assessor Nível III 04 450,00 - * -

Chefia de Seção 01 450,00 110,00

Coordenação 
de Processo 
Administrativo 
 

01 - * - 1.500,00

Direção de Apoio 
Administrativo 02 - * - 1.500,00

Direção de 
Digitação de Atos 
Oficiais 

01 - * - 2.000,00

Direção de 
Processamento de 
Dados 

01 - * - 2.500,00

LEI Nº 2800                                     12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a incorporação das ruas do Loteamento Base 10 ao Bairro 
JK, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º As ruas que integram o Loteamento Base 10, ficam incorporadas 
ao Bairro JK, com as seguintes denominações:

I. Rua 1 – Rua Andorinha;
II. Rua 2 – Alameda dos Brilhantes;
III. Rua Projetada 3 – Rua Pastor Paulo Leivas Macalão;
IV. Rua 3 – Rua Mutum;
V. Rua Projetada 4 – Rua Arapongas;
VI. Rua 4 – Rua Nair Almeida e Silva Teixeira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Municipal n. 2712, de 5 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2801                                      12 DE MARÇO DE 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Es-
tratégicos, introduzindo modificações na Lei Municipal nº 1397, de 5 de 
julho de 2005, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera nomenclatura da Secretaria Municipal de Indústria, Comér-
cio e Desenvolvimento para Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assuntos Estratégicos.

Art. 2º Em decorrência da alteração ora procedida alguns dispositivos da Lei 
1397/2005 passam a vigorar com nova redação, conforme descrito a seguir:

(...)
Art. 2º (...):
(...)
III - (...)
(...)
12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos;
(...)
Seção XII
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Art. 19. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos 
é o órgão dirigido pelo Secretário Municipal nomeado, com as seguintes 
atribuições:
I. elaborar e propor políticas de desenvolvimento econômico, através de 
medidas efetivas de promoção do crescimento do Município que resultem 
num instrumento seguro do bem-estar social, observadas as peculiaridades 
do mercado regional;
II. promover a elaboração de planos, programas e projetos, objetivando o 
fomento à indústria, comércio, serviços e abastecimento;
III. articular as políticas setoriais e municipais com entes estadual e federal;
IV. planejar e coordenar programas e projetos de difusão tecnológica e 
informações de mercado;
V. promover a participação dos diversos setores sociais na formação das 
políticas de desenvolvimento econômico do Município;
VI. incentivar através de programas específicos as pequenas e micro-empre-
sas para ampliar a oferta de empregos e o consequente aumento de rendas;
VII. acompanhar, quando for necessário, os trâmites de Emendas Parla-
mentares junto aos Governos Estadual e Federal.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos 
Estratégicos compõe-se dos seguintes órgãos imediatamente subordinados 
ao seu titular:

I. Gabinete do Secretário
1.1 - Assessoria Executiva II
1.2 - Gerência de Apoio ao Desenvolvimento
1.3 - Assessoria Especial Nível V
(...)

Art. 3º Fica excluído do Anexo III da Lei 1397/2005 o cargo de “Controle 
de Área de Digitação”.

Art. 4º A Tabela XII do Anexo II da Lei 1397/2005 passa a vigorar com 
nova redação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de março de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ANEXO II
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TABELA XII
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

CARGO QUANT.
VENCIMENTO (R$)

Cargo em 
Comissão Função Gratificada

Secretário 
Municipal 01 7.540,00 3.150,00

Assessoria 
Executiva II 01 1.800,00 -*-

Gerência de 
Apoio ao 
Desenvolvimento

01 1.100,00 -*-

Assessoria Especial 
Nível V 01 800,00 -*-

PORTARIA AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ACIJIP

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

PORTARIA N.°007/GAB/SEPLAN/2015

 Substitui Membro da Comissão Especial para acompanhar, fiscalizar e 
receber os serviços de Consultoria e Assessoria na Elaboração de Projetos, 
conforme Processo Administrativo nº 1-2289/2013  e contrato nº 013/
PGM/PMJP/2013.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Substitui THALES AUGUSTO BUZATT FELISBERTO DE 
MACEDO e fica nomeado LUIZ ROBERTO SILVA DO NASCIMENTO 
para compor Comissão Especial para Acompanhar, Fiscalizar e Receber os 
serviços, objeto do presente instrumento, que é a contratação de consultoria 
e assessoria na elaboração de projetos de engenharia e planos e captação 
de recursos junto a órgãos Federais, Estaduais e outros, celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa PAS – PROJETOS, ASSESSORIA E 
SISTEMA LTDA, em decorrência do Processo Administrativo 1-2289/2013 
e Contrato nº 013/PGM/PMJP/2013.

ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, 
que atuarão sob a presidência do primeiro:

ELIANE CRISTINE SILVA
ODALEIA DUARTE
LUIZ ROBERTO SILVA DO NASCIMENTO

ART. 3º - A Comissão deverá acompanhar a execução do objeto do contrato 
referido no artigo primeiro desta portaria, certificando notas, ficando incum-
bida de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria Municipal 
de Planejamento as situações que reclamarem medidas urgentes.

ART 4º - As funções, exercidas pelos servidores ora nomeados, são consi-
deradas de interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 5º - Esta Portaria revoga a Portaria nº 088/GAB/SEPLAN/2014 de 
12 de agosto de 2014

ART. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2015.

Ji-Paraná, 10 de Março de 2015.
 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Mun. de Planejamento 
Dec. nº4276/GAB/PM/JP/2015

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 042/CPL/PMJP/RO/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1909/15/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 
2002, da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Com-
plementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
aquisição de material permanente (quadro de vidro temperado com 
instalação na Zona Urbana e Rural), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: R$ 60.039,81 (ses-
senta mil e trinta e nove reais e oitenta e um centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de Abertura: 25 de março de 2015, às 09:00 
horas, (Horário de Brasília-DF). Local: Sala da CPL, no edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de 
Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do 
Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 12 de março de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 034/2015 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Memorando N. 082/15/GAB/SEMED e 
Memorando N. 033/2015/SGE/SEMED CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 
mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, publicado no D. O . M.
Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado final publicado no D.O.M. 
Nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 17606/GAB/PMJP/2012, publicado no  
DOMJP nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o prazo de vigência do Concurso através do 
Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 2014, publicado no D.O.M. Nº 1862
de 17 de Julho de 2014. 

SEMED

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA - 40 Hs
INSCRIÇÃO NOME CLASS. FINAL NOTA FINAL 
828.250-1 VILMA PEREIRA LUNA 15º 52,00 

PROFESSOR NÍVEL II – 40 hs 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL 
827.694-3 EDIANE SANTOS SOARES 84º 52,00 
832.359-3 SALETE PEREIRA RODRIGUES DO VALE 85º 52,00 
822.590-7 LUCILENE APARECIDA DE A. SANTOS 86º 52,00
830.156-5 JOSYANE DE FRANÇA PAIVA 87º 52,00 

CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 40  HS
INSCRIÇÃO NOMES CLASS.FINAL NOTA FINAL 
831.607-4 CARMEM PEDROZA DOS SANTOS FREIRE 44º 50,00 
833.457-9 JAQUELINE LEAL CACHEDO 45º 50,00 
832.343-7 ELEONORA OSANA MOREIRA DA ROSA 46º 50,00 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de 
acordo com a relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, 
nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de 
conferência e posse,  para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas
após a entrega e posse,  nos dias úteis no período de 13/03/2015 à 11/04/2015, de
segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 
18:00 hs e sextas feiras das 07:30 hs às 13:30  hs. 

  
 Ji-Paraná, 09 de Março de 2015. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal  de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório 

de Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.gov

.br

1 (uma) cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 
www.tre.gov.br

1 (uma) cópia  
e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico,  deve estar de acordo com 
Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, ter 
o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que 
não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

01(uma) cópia 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido pela 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 02 
anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de frequência 
Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, 
dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço 
Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou 
parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (Destinada 
ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do candidato, 
apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso 
cópia do contrato de locação, junto com o comprovante) 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 05 
(cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 

do órgão da comarca 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório 

de Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.gov

.br

1 (uma) cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 
www.tre.gov.br

1 (uma) cópia  
e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico,  deve estar de acordo com 
Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, ter 
o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que 
não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

01(uma) cópia 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido pela 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 02 
anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de frequência 
Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, 
dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço 
Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou 
parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (Destinada 
ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do candidato, 
apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso 
cópia do contrato de locação, junto com o comprovante) 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 05 
(cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 

do órgão da comarca 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 3416-4000 / 3411-4239 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br            

3

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
onde residiu nos últimos 

5 (cinco) anos. 
site - www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá 
declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento 
oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do Município –  
localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde –  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
 Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR DE  

EDUCAÇÃO FISICA   
40 HORAS 

Ensino Superior com Licenciatura em Educação 
Física 

PROFESSOR NIVEL II 
40 HORAS 

Ensino Superior com Licenciatura em Pedagogia 

CUIDADOR EDUCACIONAL  
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

40 hs 

Ensino Médio 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
onde residiu nos últimos 

5 (cinco) anos. 
site - www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá 
declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento 
oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do Município –  
localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde –  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
 Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR DE  

EDUCAÇÃO FISICA   
40 HORAS 

Ensino Superior com Licenciatura em Educação 
Física 

PROFESSOR NIVEL II 
40 HORAS 

Ensino Superior com Licenciatura em Pedagogia 

CUIDADOR EDUCACIONAL  
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

40 hs 

Ensino Médio 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 035/2015 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,  através do Memorando 
n. 029/2015/SGE/SEMED em substituição aos servidores MATILDE LEITE, cargo de 
Supervisora   - 40 horas, que teve sua aposentadoria concedida através da Portaria de Concessão nº 
002/FPS/PMJP/2015, lotada na Superintendência de Gestão Escolar e MOISÉS UMBELINO 
GOMES, cargo de Supervisor - 40 horas, que teve sua aposentadoria concedida através da 
Portaria de Concessão nº 011/FPS/PMJP/2015, lotada na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Ulisses Matosinho Peres Pontes, CONVOCA, para fins de contratação sob o 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) 
e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, 
publicado no D. O . M. Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado 
final publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012, homologado pelo Decreto  Nº 
17606/GAB/PMJP/2012, publicado no  D.O.M. nº 1382, edição de 30/07/2012, prorrogado o 
prazo de vigência do Concurso através do Decreto Nº 3254/GAB/PM/JP/2014, de 14 de julho de 
2014, publicado no D.O.M. Nº 1862 de 17 de Julho de 2014. 

SEMED

SUPERVISOR - 40 Hs
INSCRIÇÃO NOME CLASS. FINAL NOTA FINAL 

829.700-2 EMERSON ANDRADE DE SOUZA 5º 73,00 
832.380-1 LEONARDO LOPES DA SILVA 6º 71,00 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital 
n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos 
exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 
02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  
para fins de conferência e posse,  para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) 
horas após a entrega e posse,  nos dias úteis no período de 13/03/2015 à 11/04/2015, de segundas 
feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas 
feiras das 07:30 hs às 13:30  hs. 

 Ji-Paraná, 09 de Março de 2015. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal  de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode 
ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.faze

nda.gov.br

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.

Emitida através 
do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia  

e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas 
da fotografia e da 

Identificação 

Original e 
2 (duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico, deve estar 
de acordo com Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 
001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, ter o reconhecimento de órgão 
oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação que não esteja 
de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ 
ou Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco 
do Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for 
cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e 
Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 

Anos de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo Com Firma 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
originais público. 

Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o 
cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções.

Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De 
emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação, 
junto com o comprovante) 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através 
do site 

www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida através 
do site: 

www.tce.ro.gov.b
r

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através 
do site: 

www.justicafeder
al.jus.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser 
emitida através de 
site específico, do 
órgão da comarca 
onde residiu nos 
últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - 

www.tj.ro.gov.br
e validar ou 
solicitar no 
FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 

Com firma 
reconhecida. 
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Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
comprovada através de documento oficial. 
Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do 
Município – localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde –
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica 
Oficial do 
Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 
SUPERVISOR 40 HORAS Ensino Superior com Licenciatura Plena 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 008/SRP/CGM/2.015.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/CPL/PMJP/15.
PROCESSO: Nº 1-17047/2014 - SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/13 e Decreto Municipal n. 3522/14.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material de 
consumo para manutenção e conservação de vias urbanas e estradas vicinais, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, com período de consumo previsto para 12 (doze) meses, conforme 
Projeto Básico, fls. 04/06 e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 010/CPL/PMJP/15, fls. 38/71.

Empresas Detentoras do Registro: DISTRIBUIDORA RECOR LTDA 
- EPP, CNPJ N° 02.376.914/0001-87, sediada a Av. Monte Castelo, 566, 
Bairro Jardim dos Migrantes, CEP.  78.900-783 - Ji-Paraná/RO. Neste ato 
representado pelo Senhor Marcos Paulo Sousa Renda, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do RG n.º 798.829 – SSP/RO e inscrito no CPF/MF n.º 
817.479.502-20, residente e domiciliado na Rua Caetano Costa, 197, Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO, Fone: (69) 3421-8474 (fls. 113) e CRV CONSTRU-
TORA LTDA - ME, CNPJ N° 12.934.489/0001-58, sediada a Rod. BR 364, 
Km 4,5 4271, Bairro Santiago, CEP. 76.9000-270 - Ji-Paraná/RO. Neste 
ato representado pelo Senhor Valentim Camilo, brasileiro, solteiro, sócio 
administrativo, portador do RG n.º 81319357 – SSP/P e inscrito no CPF/
MF n.º 706.677.058-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 479, 
Apto. 91, CEP. 78.960-000, Ji-Paraná/RO, Fone: (69) 3421-1321, (fls. 136); 

Aos 11(dez) dias do mês de Março do ano de dois mil e Quinze, às 15 horas 
e 10 minutos na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do Município 
de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Para-
ná-RO, neste ato representado, conforme determina o art. 14, parágrafo 
único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, Controlador Geral 
Município, aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de 
Preços sob n. 008/CGM/2.015, tendo como licitante homologada e adju-
dicada às empresas acima qualificadas. Tendo os presentes acordado com 
a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS 
MATERIAIS DE CONSUMO, conforme Termo de Referência, fls. 04/13 
e Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/
CPL/PMJP/15, fls. 38/71; Parecer n° 077/PGM/PMJP/15, fls. 72; Publicação, 
fls. 73/80; Recibo de Retirada de Edital, fls. 81/83; Proposta e Habilitação 
das empresas, fls. 84/138; Resultado por Fornecedor, fls. 140/142; Ata de 
Realização e Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 0010/2015 (SRP), fls. 
143/167; Parecer n° 134/PGM/PMJP/2015, fls. 168/169 e 171;Termo de Jul-
gamento e Adjudicação, fls. 173/179; Termo de Homologação, fls. 180/186.

1 - DO OBJETO:

- Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material de con-
sumo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto ordem 
de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 - Os materiais da licitação deverão ser entregues na Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos, localizada na Av. 02 de Abril, 2221, 
bairro Jardim dos Migrantes – Ji-Paraná/RO;

5.1.2 - Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05(cinco) 
dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifica-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;
7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização financeira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;

 8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especificações técnicas;
 
8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especificações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo final do ajuste;
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outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
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9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 008/SRP/CGM/2.015, deverá ser 
publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o art. 21, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-

ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:
 12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”.

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de 11 (Onze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Ata

Dec. 1549/GAB/PMJP/13

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 18/GAB/PMJP/2013
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSIDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/SRP/CGM/2015 – DE 11/03/2015 

 

ELABORADA COM BASE NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2015 (SRP) - RESULTADO POR FORNECEDOR PAG.  
 

REFERÊNCIA: 
● Processo: 1-17047/2014 - SEMOSP 
● Objeto: Material de consumo. 
● Data do Pregão: 05/02/2015. 
 

02.376.914/0001-87 - DISTRIBUIDORA RECOR LTDA - ME 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

4 PÓ DE PEDRA M³ 500 R$ 56,20 R$ 28.100,00
Marca: regional 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Seixo misto fino 

5 PÓ DE PEDRA M³ 300 R$ 57,39 R$ 17.217,00
Marca: regional 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Seixo fino 

6 PÓ DE PEDRA M³ 1000 R$ 48,95 R$ 48.950,00
Marca: regional 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Material Drenante (Seixo grosso) 

7 CAL HIDRATADA Saco 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00
Marca: sikal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cal hidratada para reboco saco com 20 kg. 

9 TELHA Unidade 400 R$ 12,00 R$ 4.800,00
Marca: eternit 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Telhas de fibrocimento - esp. 4,0mm, comprimento 2.44 mts 

10 TELHA Unidade 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00
Marca: eternit 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Telhas de fibrocimento - esp. 5,0mm, comprimento 2.44 mts 

Total do Fornecedor: R$ 113.067,00
12.934.489/0001-58 - CRV CONSTRUTORA LTDA - ME 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

1 AREIA M³ 100 R$ 53,40 R$ 5.340,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia branca para reboco 

2 AREIA M³ 100 R$ 53,40 R$ 5.340,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia fina - lavada 

3 AREIA M³ 500 R$ 53,40 R$ 26.700,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia grossa - lavada 

12 TUBO DE CONCRETO Unidade 500 R$ 51,98 R$ 25.990,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto D=0,40m 

13 TUBO DE CONCRETO Unidade 1000 R$ 105,00 R$ 105.000,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto D=0,60m 

14 TUBO DE CONCRETO Unidade 1000 R$ 138,00 R$ 138.000,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto D=0,80m 

15 TUBO DE CONCRETO Unidade 1000 R$ 232,00 R$ 232.000,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto D=1,00m 

16 TUBO DE CONCRETO Unidade 1000 R$ 396,00 R$ 396.000,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto D=1,20 m 

17 TUBO DE CONCRETO Unidade 400 R$ 709,00 R$ 283.600,00
Marca: CRV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de Concreto D=1,50m 

Total do Fornecedor: R$ 1.217.970,00
  

Valor Global da Ata: R$ 1.331.037,00
OBS: Os itens 08, 11 e 18 foram cancelados na aceitação conforme Termo de Homologação, fls. 180/186. 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

DISTRIBUIDORA RECOR LTDA, CNPJ N° 02.376.914/0001-87, sediada a Av. Monte Castelo, Bairro Jardim 

dos Migrantes, 566, CEP. 769000-783 – Ji-Paraná/RO. Neste ato representado pelo Senhor Marcos Paulo Sousa 

Renda, sócio proprietário, brasileiro, Solteiro, portador do RG n.º 798.829 – SESP/RO e inscrito no CPF/MF n.º 

817.479.502-20, residente e domiciliado na Rua Caetano Costa, 197, Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO, firma o presente 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material 

de consumo à Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de 

sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-

Paraná, fls. 180/186, segundo descrito no Temo de Referência, fls. 04/06, Edital de Licitação – Pregão Presencial 

n° 0010/CPL/PMJP/2015 e anexos de fls. 38/71 do Processo Administrativo n° 1-17047/2014, disponível na 

página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 

008/SRP/CGM/2015, independente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, estabelecido em 

edital, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 11 de Março de 2015. 

DISTRIBUIDORA RECOR LTDA,  
CNPJ N° 02.376.914/0001-87, 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

CRV CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ N° 12.934.489/0001-58, sediada a Rod. BR 364, Km 4,5 4271, 

Bairro Santiago, CEP. 76.9000-270 - Ji-Paraná/RO. Neste ato representado pelo Senhor Valentim Camilo, 

brasileiro, solteiro, sócio administrativo, portador do RG n.º 81319357 – SSP/P e inscrito no CPF/MF n.º 

706.677.058-72, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 479, Apto. 91, CEP. 78.960-000, Ji-Paraná/RO, 

Fone: (69) 3421-1321, (fls. 136); firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE 

FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de consumo à Secretaria Municipal Obras e Serviços 

Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente 

homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 180/186, segundo descrito no Temo de 

Referência, fls. 04/06, Edital de Licitação – Pregão Presencial n° 0010/CPL/PMJP/2015 e anexos de fls. 38/71 do 

Processo Administrativo n° 1-17047/2014, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos 

os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 008/SRP/CGM/2015, independente de sua transcrição, 

ficando desde já ciente do prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, para 

efetuar entrega dos objetos registrados, estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos preceitos da 

Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 11 de Março de 2015. 

CRV CONSTRUTORA LTDA - ME,  
CNPJ N° 12.934.489/0001-58
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